
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 511/12 – CIB / RS

A Comissão Intergestores Bipartite/RS, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando:

a Lei nº 8.080/90, de 19/09/90, e o Decreto nº 7.580/11, de 
28/06/11;

a Resolução nº 414/11 - CIB/RS, de 04/11/11, que aprovou a 
homologação dos processos de Adesão ao Pacto pela Saúde do município de 
Nova Bréscia e outros; 

a Portaria GM/MS nº 2916, de 12/12/11, que homologou o 
Termo de Compromisso de Gestão do município de Nova Bréscia e outros;

a Resolução nº 208/2012 da CIR da 16ª CRS, de 10/07/2012;
a pactuação realizada na Reunião da CIB/RS, de 08/08/12.

RESOLVE:

Art. 1º –  Retificar o prazo estabelecido no Termo de 
Compromisso de Gestão Municipal –  TCGM do município de Nova Bréscia, 
destacando a responsabilidade municipal pelo processamento da produção e 
respectivo pagamento.

Art. 2º –  Remanejar o recurso financeiro federal referente ao 
Bloco de Financiamento da Média e Alta Complexidade – MAC, no valor anual 
de R$ 248.893,80 (duzentos e quarenta e oito mil, oitocentos e noventa e três 
reais e oitenta centavos), correspondente ao valor mensal de R$ 20.741,15 
(vinte mil, setecentos e quarenta e um reais e quinze centavos) a ser 
transferido do Fundo Nacional de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde de 
Nova Bréscia, a partir da competência setembro de 2012. 

Parágrafo Único –  A memória de cálculo do recurso a ser 
transferido consta no Anexo desta Resolução.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data da 
sua publicação.

Porto Alegre, 09 de agosto de 2012.

CIRO SIMONI
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite/RS 

*Republicada por alteração.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE

ANEXO - RESOLUÇÃO Nº 511/12 – CIB / RS

MUNICÍPIO: 4313003 NOVA BRÉSCIA
POPULAÇÃO: 3.190 HABITANTES

Quadro descritivo de pactuação e alteração física/financeira conforme disposto pela Portaria GM/MS nº 1.699, de 27 de julho de 2011

Município Atendimento
CNES / ESTABELECIMENTO

Município Origem Procedimento

IBGE Município IBGE Município Código Procedimento Quantidade Valor unitário Valor Total

4313003 NOVA BRÉSCIA 2252112 HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA 
NOVA BRÉSCIA 4313003 NOVA BRÉSCIA

03 Procedimentos Clínicos- Hospitalar 395 R$ 460,00 R$ 181.700,00

04 Procedimentos Cirúrgicos – Hospitalar 9 R$ 460,00 R$ 4.140,00

02 Procedimentos Diagnósticos – Radiologia Am-
bulatorial 140 R$ 8,50 R$ 1.190,00

03 Procedimentos Clínicos – Atendimento de Ur-
gência Ambulatorial 1.900 R$ 12,47 R$ 23.693,00

03 Procedimentos Clínicos – Administração de 
medicamentos 600 R$ 0,63 R$ 378,00

04 Procedimentos Cirúrgicos –Ambulatorial 180 R$ 25,00 R$ 4.500,00

SUBTOTAL 2.444 R$ 215.601,00

4313003 NOVA BRÉSCIA
3488349 Laboratório Joselise Manica Spes-
satto & Cia -  Laboratório Provida de Análi-
ses Clínicas

4313003 NOVA BRÉSCIA 0202 Diagnóstico em Laboratório Clínico 3.756 R$ 4,08 R$ 15.324,48

430583 COQUEIRO BAI-
XO 0202 Diagnóstico em Laboratório Clínico 2.568 R$ 4,08 R$ 10.477,44

431545 RELVADO 0202 Diagnóstico em Laboratório Clínico 1.836 R$ 4,08 R$ 7.490,88

SUBTOTAL 8.160 R$ 33.292,80

TOTAL 10.604 R$ 248.893,80

OBS. População Própria = R$230.925,48    População Referenciada = R$ 17.968,32

População Própria Ambulatorial R$ 15.324,48

População Referenciada Ambulatorial R$ 17.968,32

População Própria Hospitalar R$ 215.601,00


